Autógrafo nº 2610
Regulamenta a suspensão do contrato de trabalho sem remuneração e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Os servidores municipais da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e autarquias municipais contratados pelo regime da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), poderão solicitar a suspensão do contrato de trabalho, sem remuneração, por período de até 2 (dois) anos, prorrogáveis por igual período.

§ 1º - A suspensão requerida só poderá ser efetuada após 2 (dois) anos de efetivo exercício.

§ 2º - Uma vez retornado da suspensão do contrato, deverá permanecer em atividade por período mínimo de 2 (dois) anos, antes de solicitar nova suspensão.

Art. 2º - As solicitações de concessão ou prorrogação de suspensão do contrato, sem remuneração, deverão ser protocoladas na Seção Pessoal - Departamento de Administração, autuadas em processo administrativo pelo Setor de Protocolo e posteriormente submetidas à apreciação do Departamento ou Autarquia onde trabalha o requerente, para verificação da possibilidade do referido afastamento, sem que venha prejudicar o interesse público.

Parágrafo Único - Após a devida manifestação, será encaminhada ao Prefeito, que poderá concordar ou não com a suspensão do contrato.

Art. 3º - No caso da suspensão ser homologada pelo Prefeito, não caberá qualquer direito trabalhista ou vantagens pessoais no período da suspensão.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 13 de fevereiro de 2008. 
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